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PORTARIA Nº 074 DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 que exige da 
Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de representantes devidamente designados na forma estabeleci-
da no art. 7º da mesma Lei,

RESOLVE: 
Art.1º-Designar as Servidoras, relacionadas abaixo, sem prejuízo de suas atribui-
ções, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato do Processo Administrativo nº 
6787/2025 que tem como objeto a realização de Concurso Público 2026 para provi-
mento de cargos efetivos de Magistério, celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Guapimirim, através da Secretaria Municipal de Educação, considerando o item 
15.6 do Termo de Referência do referido processo. 

I – Gestora do Contrato: Luciana Garcia Brisson Siliprandi – Subsecretária Municipal 
de Educação – matrícula   nº 17051-11;

II – Fiscal do Contrato: Ana Cristina da Silva Costa – Professor II – matrícula nº 16756-11. 

Art.2º- As servidoras designadas acima exercerão a fiscalização e gestão do aludido 
contrato desempenhando as funções estabelecidas no art. 18 ao art. 20 do Decreto 
nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabelecidos no art. 
9º, no que couber.

Art.3º-Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Guapimirim, 28 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA

 
 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº8620/2025 

 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito público, neste ato denominada DEVEDORA, e JCR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº:36.245.791/0001-67, 
neste ato denominada CREDORA.  
 
OBJETO: Reconhecimento de dívida que tem por objetivo regularizar o pagamento da 
prestação de serviço de merenda escolar nas unidades escolares da Secretaria Municipal de 
Educação, em razão de limitação orçamentária superveniente. 
 
VALOR: O valor global do termo de reconhecimento de dívida é de R$967.518,19 
(novecentos e sessenta e sete mil e quinhentos e dezoito reais e dezenove centavos). 
 

Guapimirim, 28 de janeiro de 2026. 
 
 

Ricardo de Oliveira Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 1368363-12 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM REAJUSTE DE PREÇOS 
PELO INDICE INFLACIONÁRIO 

 
PROCESSO Nº 10142/2024 
PROCESSO PRINCIPAL 10534/2022 
CONTRATO Nº 11/2024 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
ANGELO SOLUCOES, COMERCIO, DISTRIBUIDORA E SERVICOS EM GERAL LTDA. 
 
OBJETO: prorrogação de prazo de vigência e reajuste de preço no percentual 5,625080% (IPCA) 
ao Contrato nº 11/2024, a partir do dia 03 de janeiro de 2026, nos termos previstos em sua 
cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 124.759,03 (cento e vinte e 
quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e três centavos). 

O reajuste de preço no percentual 5,625080% (IPCA) acrescenta o valor de R$ 7.017,78 (sete 
mil e dezessete reais e setenta e oito centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 131.776,81 (cento e trinta e um mil 
setecentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
04.122.0010.2.202 3390.3900 1.749.00 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: José Lucas Braga Alves 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 02 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ LUCAS BRAGA ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL C/C REAJUSTE DE PREÇO 
PELO ÍNDICE INFLANCIONÁRIO 

 
PROCESSO Nº 10174/2021 

CONTRATO 42/2021 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA. 
 
OBJETO: Reajuste de preço, com base no IPCA de 4,180380% e a prorrogação da vigência do 
Contrato nº 42/2021, nos termos previstos em sua cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato importava em R$ 428.457,84 (quatrocentos e vinte e oito 
mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

O reajuste de preço no percentual 4,180380%, acrescenta o valor de R$ 17.910,72 
(dezessete mil novecentos e dez reais e setenta e dois centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 446.368,56 (quatrocentos e quarenta e 
seis mil trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
04.122.0010.2.202 3390.39.00 38 2.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Carlos Alberto Guerra Martins  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 19 de dezembro de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

CONVOCAÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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